
 

 

 

 
 

Ministér io  da Integração e do  Desenvolvimento Regional  

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

 

 

DELIBERAÇÃO Nº 11/2025 
Brasília, 31 de março de 2025. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 

PARNAÍBA – CODEVASF, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a deliberação do 

Conselho de Administração, adotada em sua 364ª Reunião Ordinária, realizada no dia 31 de 

março de 2025, assim como o disposto no Artigo 63, XLIII do Estatuto Social,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologação do Ad Referendum nº 2/2024 - Autorizar, com base na 

Documento de Formalização de Demanda (peça 20), no Parecer de Custos - AG/GCT (peça 10), 

na Nota Técnica n° 28/2024 da AD/GEP (peça 17), no Parecer Jurídico nº 783/2024 - 

PR/AJ/ALR (peça 35), na minuta de Edital (peça 49) e no termo de referência da AD/GIM/UOH 

(peça 61) do processo nº 59500.001974/2024-06, a Codevasf/Sede realizar licitação, Sistema de 

Licitação Eletrônica (Lei nº 13.303/2016), regime de execução semi-integrada, tipo menor preço, 

visando a contratação de empresa para a elaboração de projeto executivo, a execução de obras 

civis, as aquisições, as montagens, o comissionamento e a pré-operação necessária visando a 

implementação da tomada d´água no RC-500 e do canal CP-500/2, para sua integração ao Canal 

Sertão Baiano, no estado da Bahia, na área de atuação da 6ª Superintendência Regional, no valor 

total de R$ 123.673.134,89 (cento e vinte e três milhões, seiscentos e setenta e três mil, cento e 

trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos), a preços de Setembro/2024. Condicionar a 

homologação da licitação a aprovação pela CGPAC, da alteração de estudos e projetos para 

obras na ação de implantação da obra do Canal Sertão Baiano. Os recursos correrão à conta 

Categoria de Programação Orçamentária nº 18.54462321.162K.0020 - Implantação do Canal 

Sertão Baiano - na região Nordeste, Novo PAC, categoria econômica 4, sob gestação da Área de 

Desenvolvimento e Infraestrutura - AD. A disponibilidade orçamentária foi atestada pelo ADO 

100/2024-L.00 (peça 57), no valor de R$ 2.768.595,00, e pela DPO nº 025/2024-L.00 (peça 58), 

no valor de R$ 120.904.539,89. Dotação a empenhar em 2024: R$ 2.768.595,00; 2025: R$ 

64.630.919,00, em 2026: 55.000.000,00 e em 2027: 1.273.620,89. Necessidade de dotação 

estimada para o exercício atual: - R$ 2.768.595,00. 

 

 

 

 

 

EDUARDO CORRÊA TAVARES 

Presidente do Conselho de Administração 

 

 

 

Processo nº 59500.001974/2024-06 
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